
Dispositivo

O artigo 2.o da Diretiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos 
de serviços, deve ser interpretado no sentido de que:

— na falta de uma disposição normativa expressa ou de uma condição específica no anúncio de concurso ou no caderno de encargos que 
regule as condições de adjudicação de um contrato público, os proponentes interligados, que apresentem propostas separadas no 
mesmo procedimento, não são obrigados a declarar à entidade adjudicante, por sua própria iniciativa, as suas ligações.

— a entidade adjudicante, quando disponha de elementos que ponham em causa o caráter autónomo e independente das propostas 
apresentadas por certos proponentes, é obrigada a verificar, se necessário exigindo a esses proponentes informações suplementares, se 
as suas propostas são efetivamente autónomas e independentes. Caso se conclua que as propostas não são autónomas e 
independentes, o artigo 2.o da Diretiva 2004/18 opõe-se à adjudicação do contrato aos proponentes que tenham apresentado tais 
propostas.
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Dispositivo

O direito da União deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma legislação nacional que exclui a aplicação de um regime 
especial de tributação de imposto sobre o valor acrescentado que prevê uma isenção para as pequenas empresas — aprovado em 
conformidade com as disposições da secção 2 do capítulo 1 do título XII da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro 
de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado — a um sujeito passivo que preenche todos os requisitos 
materiais, mas que não exerceu a faculdade de optar pela aplicação deste regime no momento em que declarou o início das suas atividades 
económicas à Administração Fiscal. 
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